Autógrafo nº 3366
Dá nova redação ao artigo 1º, da Lei Municipal nº 2.662, de 24 de junho de 2010, (dispõe sobre a obrigação das agências bancárias, no âmbito do Município, a isolarem visualmente o atendimento de seus usuários das pessoas que aguardam atendimento e dá outras providências), conforme especifica. 

A Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta:
Art. 1º – O "caput" do artigo 1º da Lei nº 2.662, de 24 de junho de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação:


“Art. 1º - Ficam as agencias bancárias, no âmbito do município de Cordeirópolis SP, obrigadas a criarem mecanismos que impossibilitem totalmente a visualização daqueles que realizam operações nos caixas e caixas Eletrônicos, daquelas pessoas que aguardam para serem atendidas.


Parágrafo único - ........................

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 7 de maio de 2018. 
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